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LEI No 4995/96 "'-~·· \\qS _de DJ t...Dl.J 1qqt 
De 19 de dezembro de 1996 

Autoriza o Poder Executivo a criar o Cadastro 
Municipal de Doadores de Órgãos. 

A CÂMARA :MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM ESPECIAL AO DISPOSTO NO PARÁ GRAFO ÚNICO DO ART. 78 
§ 6° DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, PROMULGA A SEGUINTE LEI VETADA PELO 
PODER EXECUTIVO: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Cadastro Municipal de 
Doadores de órgãos. 

Art. 2° - O Cadastro Municipal de Doadores de Órgãos conterá os dados de todos os 
doadores de órgãos do Município, inclusive os que já doaram em vida. 

Art. 3° - O cadastro será coordenado por uma comissão de funcionários lotados na 
Secretaria de Saúde. 

Art. 4°- A presente lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 60 dias, 
após a sua publicação. 

Art. 5° - Esta lei entrará em via r -cGíaJde sua publicação. 
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